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Câmara Municipal

ADENDO TOMADA DE PREÇO 001.2022

O  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SIDROLÂNDIA,  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  Com
autorização  da Vereadora-Presidente  e através de sua  Coordenadoria  de  Licitações e Contratos,
TORNA PÚBLICO o 1º (Primeiro) Adendo à licitação abaixo: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022. 

EDITAL Nº 001/2022. 

A) ALTERAÇÃO DO DESCRITIVO, QUE CONTENHAM O SEGUINTE TEXTO: 

ONDE SE LÊ: 

6.5.         A  comprovação  relativa  à  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA consistirá  na  apresentação  dos
seguintes documentos: 

6.5.1. Apresentar, Atestado (s) de Capacidade Técnica do Responsável técnico da
empresa licitante, emitido (s) por entidade da Administração Federal, Estadual ou
Municipal,  direta  ou  indireta  e/ou  empresa  privada  que  comprove,  de  maneira
satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao objeto a ser
licitado. 

6.5.2. Registro ou inscrição da proponente e do seu responsável técnico junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil - CAU, comprovando a sua habilitação legal para exercícios
de atividade relativo a instalação de plataforma de elevação hidráulica, conforme
Resolução Confea n. 1.121, de 13 de dezembro de 2019 e Resolução n. 101, de 04
de junho de 2020. 

6.5.3. Em se tratando de registros ou inscrições em CREA ou CAU fora do Estado
de  Mato  Grosso  do  Sul,  deverão  apresentar  declaração  de  que  caso  se  sagre
vencedora do certame, apresentará no ato da assinatura do contrato, o visto do
registro ou registro junto ao Conselho Regional do Estado de MS. 

6.5.4 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão  pertencer  ao  quadro  permanente  da  licitante,  na  data  prevista  para
entrega da proposta. 

6.5.5.  Comprovação  de  que  o  responsável  técnico,  profissional  legalmente
habilitado e devidamente reconhecido pela entidade competente (CREA ou CFT),
faz parte do quadro funcional da proponente. A comprovação dar-se-á mediante um
dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

b) Contrato de Prestação de Serviços no caso de profissional autônomo; 

c) Contrato Social, no caso de sócio proprietário. 

6.5.6  No  decorrer  da  execução  do  serviço,  os  profissionais  de  que  trata  este
subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. 30, §10, da Lei n° 8.666/93,
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição



seja aprovada pela Administração da Câmara Municipal; 

6.5.7.  Atestado  de vistoria  assinado  pelo  servidor  responsável  e/ou declaração
formal assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da Lei,
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta
declaração,  ficando impedida,  no futuro,  de pleitear por  força do conhecimento
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

6.5.8.  Declaração da licitante que recebeu todos os documentos relacionados a
este Edital, firmada pelo seu representante legal e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações do objeto desta licitação. 

6.5.9. Declaração da formal da empresa licitante de que tem disponibilidade todo o
equipamento, instalações e pessoal técnico especializado, necessários e essenciais
para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive com relação explícita
dos equipamentos mínimos, sem necessidade de comprovação e localização prévia.

6.5.10. Relação  contendo  a  qualificação  de  cada  um dos  membros  da  equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

6.6          A  comprovação  relativa  à  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá  na
apresentação dos seguintes documentos: 

6.6.1.  Demonstrações contábeis do último exercício exigível e na forma da lei, acompanhada do
Balanço Patrimonial correspondente. 

6.6.1. Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício, assim apresentados: 

6.6.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

6.6.1.1.1.  Fotocópia  registrada  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  do  licitante  com  a
publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação; ou 

6.6.1.1.2. Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774,
de 22 de dezembro de 2017 e alterações com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande
circulação. 

6.6.1.2. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda.): 

6.6.1.2.1. Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, com
assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

6.6.1.2.2. Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente
registrados e autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

6.6.1.2.3. Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774,
de 22 de dezembro de 2017 e alterações. 

6.6.1.3.  Sociedades  sujeitas  ao  regime  estabelecido  na  Lei  Complementar  nº  123,de  14  de
dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

6.6.1.3.1.  Declaração  de  Informações  Socioeconômicas  e  Fiscais  (DEFIS),  devidamente
acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou 

6.6.1.3.2. Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. (art.  32, LC 123 – igual outras
pessoas jurídicas); ou 

6.6.1.3.3. Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774,



de 22 de dezembro de 2017 e alterações. 

6.6.1.4.  Optantes da Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED). As empresas que optarem por
apresentar a Escrituração Digital  Contábil  e Fiscal  (SPED),  conforme Instrução Normativa RFB nº
1.774,  de  22  de  dezembro  de  2017  e  alterações,  que  dispensa  a  apresentação  de  balanço
patrimonial registrado na Junta Comercial, deverão comprovar a utilização da ECD – Escrituração
Contábil Digital, através da apresentação do Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do
Exercício (DRE), Recibo de Entrega de Livro Digital emitido pela Receita Federal, com os devidos
Termos de Abertura e Encerramento, do último exercício social. 

6.6.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

6.6.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

6.6.4. As empresas que, eventualmente, estejam em processo de Recuperação Judicial, deverão 
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram aptas 
econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

6.7. Declarações: 

6.7.1.  Declaração da licitante que recebeu todos os documentos relacionados a
este Edital, firmada pelo seu representante legal e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações do objeto desta licitação. 

6.7.2. Declaração expressa da licitante, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da
República Federativa do Brasil, assinada pelo representante legal da empresa, nos moldes do Anexo
IV deste Edital; 

6.7.3. Declaração expressa da licitante, negativa de vínculo empregatício com órgão ou entidade
pública, nos moldes do Anexo VI deste Edital; 

6.8. Serão consideradas  inabilitadas  as  licitantes  que deixarem de apresentar  a  documentação,
solicitada ou apresentá-las com vícios. 

          LEIA-SE: 

6.5.         A  comprovação  relativa  à  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA consistirá  na  apresentação  dos
seguintes documentos: 

6.5.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu (s) responsável (is)
técnico (s), da região a que estiverem vinculados. 

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA ou CAU do Mato Grosso do Sul, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão
regional por ocasião da assinatura do CONTRATO; 

6.5.2. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de: 

6.5.3.  Quanto  à  capacitação  técnico-operacional:     apresentação  de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou
Privado devidamente identificada,  em nome do licitante, relativo à execução de
obra  ou  serviço  de  engenharia, compatível  em  características,  quantidades  e
prazos  com  o  objeto  da  presente  licitação,  envolvendo  as  parcelas  de  maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação: 



ITEM Nº ESPECIFICAÇÕES UND. QUANTIDADE 

1. Instalação de telha termoacúsctica (sanduiche) M² 165 

2 Instalação de rufos e calhas m 53 

6.5.4.  Comprovação da capacitação técnico-profissional     , mediante apresentação
de  Certidão  de  Acervo  Técnico  –  CAT,  expedida  pelo  CREA  ou  CAU  da  região
pertinente,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  em  nome  do(s)  responsável(is)
técnico(s)  e/ou  membros  da  equipe  técnica  que  participarão  da  obra,  que
demonstre  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  ou  o  Registro  de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

ITEM Nº ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. PROFISSIONAL 

1. Instalação  de  telha  termoacústica
(sanduiche) 

M² 165 Engenheiro  Civil  e/ou
Arquiteto 

2 Instalação de rufos e calhas m 53 Engenheiro  Civil  e/ou
Arquiteto 

6.5.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista
para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio
que  comprove  seu  vínculo  por  intermédio  de  contrato  social/estatuto  social;  o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho  e  Previdência  Social;  e  o  prestador  de  serviços  com contrato  escrito
firmado  com  o  licitante,  ou  com  declaração  de  compromisso  de  vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

6.5.5.1.  No decorrer da execução da obra, os profissionais
de  que  trata  este  subitem  poderão  ser  substituídos,  nos
termos  do  artigo  30,  §10,  da  Lei  n°  8.666,  de  1893,  por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que  a  substituição  seja  aprovada  pela  Administração  da
Câmara Municipal. 

6.5.5.2. Atestado e Certidão que tenha responsável técnico
por  fiscalização  ou  preposto,  não  serão  considerados  no
cumprimento da exigência deste subitem. 

6.5.6.  Atestado  de vistoria  assinado  pelo  servidor  responsável  e/ou declaração
formal assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da Lei,
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta
declaração,  ficando impedida,  no futuro,  de pleitear por  força do conhecimento
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

6.5.7.  Declaração da licitante que recebeu todos os documentos relacionados a
este Edital, firmada pelo seu representante legal e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações do objeto desta licitação. 

6.5.8. Declaração da formal da empresa licitante de que tem disponibilidade todo o



equipamento, instalações e pessoal técnico especializado, necessários e essenciais
para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive com relação explícita
dos equipamentos mínimos, sem necessidade de comprovação e localização prévia.

6.5.9. Relação  contendo  a  qualificação  de  cada  um  dos  membros  da  equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

6.6          A  comprovação  relativa  à  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá  na
apresentação dos seguintes documentos: 

6.6.1.  Demonstrações contábeis do último exercício exigível e na forma da lei, acompanhada do
Balanço Patrimonial correspondente. 

6.6.1. Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício, assim apresentados: 

6.6.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

6.6.1.1.1.  Fotocópia  registrada  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  do  licitante  com  a
publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação; ou 

6.6.1.1.2. Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774,
de 22 de dezembro de 2017 e alterações com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande
circulação. 

6.6.1.2. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda.): 

6.6.1.2.1. Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, com
assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

6.6.1.2.2. Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente
registrados e autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

6.6.1.2.3. Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774,
de 22 de dezembro de 2017 e alterações. 

6.6.1.3.  Sociedades  sujeitas  ao  regime  estabelecido  na  Lei  Complementar  nº  123,de  14  de
dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

6.6.1.3.1.  Declaração  de  Informações  Socioeconômicas  e  Fiscais  (DEFIS),  devidamente
acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou 

6.6.1.3.2. Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. (art.  32, LC 123 – igual outras
pessoas jurídicas); ou 

6.6.1.3.3. Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774,
de 22 de dezembro de 2017 e alterações. 

6.6.1.4.  Optantes da Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED). As empresas que optarem por
apresentar a Escrituração Digital  Contábil  e Fiscal  (SPED),  conforme Instrução Normativa RFB nº
1.774,  de  22  de  dezembro  de  2017  e  alterações,  que  dispensa  a  apresentação  de  balanço
patrimonial registrado na Junta Comercial, deverão comprovar a utilização da ECD – Escrituração
Contábil Digital, através da apresentação do Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do
Exercício (DRE), Recibo de Entrega de Livro Digital emitido pela Receita Federal, com os devidos
Termos de Abertura e Encerramento, do último exercício social. 

6.6.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 



6.6.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

6.6.4. As empresas que, eventualmente, estejam em processo de Recuperação Judicial, deverão 
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram aptas 
econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

6.7. Declarações: 

6.7.1.  Declaração da licitante que recebeu todos os documentos relacionados a
este Edital, firmada pelo seu representante legal e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações do objeto desta licitação. 

6.7.2. Declaração expressa da licitante, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da
República Federativa do Brasil, assinada pelo representante legal da empresa, nos moldes do Anexo
IV deste Edital; 

6.7.3. Declaração expressa da licitante, negativa de vínculo empregatício com órgão ou entidade
pública, nos moldes do Anexo VI deste Edital; 

6.8. Serão consideradas  inabilitadas  as  licitantes  que deixarem de apresentar  a  documentação,
solicitada ou apresentá-las com vícios. 

   D emais condições permanecem inalteradas. 

Considerando  que  as  modificações  nos  Anexos  do  Edital,  não  alteram  inquestionavelmente  a
formulação da (s) proposta (s), nos termos do § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, fica alterado
para  18/04/2022  às  09h30  (nove  horas  e  trinta  minutos)  horas  para  a  realização  do  processo
licitatório. 

SIDROLÂNDIA-MS, 28 DE MARÇO DE 2022. 

ROBSON OSCAR NANTES RAFAEL 

Presidente CPL 

JUSCINEI CLARO DINO 

VEREADORA - PRESIDENTE 

Matéria enviada por Lo Lun Paul 
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